
IBAITI 

DE MUNICÍPIO A COMARCA 

 

BRASÃO DE IBAITI  

 

Em 1909, o Coronel Luiz Ferreira de Melo, fundou em território do Município de Tomazina, 

um pequeno povoado que recebeu a denominação de Patrimônio do Café. 

Pelo Decreto nº 651 de 1º de dezembro de 1909 foi elevado à categoria de Distrito Policial, e 

em 1º de março de 1921, pela Lei nº 2008 à categoria de Distrito Judiciário, sendo instalado 

no dia 15 de junho de 1923. 

Em setembro de 1926, foi inaugurada uma estação ferroviária em localidade denominada 

Barra Bonita, a poucos quilômetros do povoado de Patrimônio do Café; em virtude disto 

pelo, Decreto Estadual nº 2465 de 2 de abril de 1927, a sede distrital foi transferida do 

Patrimônio do Café para Barra Bonita, que foi fundada pelos senhores Ananias Costa, Fritz 

Heberstret, Teófilo Marques da Silveira e Alexandre Marques Leal; posteriormente esta 

localidade passou a denominar-se Ibaiti. 

Pela Lei Estadual nº 2 de 10 de outubro de 1947 foi elevada à categoria de município, com 

território desmembrado de Tomazina, e instalado a 9 de novembro de 1947, tendo como 

prefeito interino o Sr. Athayde Loyola, e como prefeito eleito o Sr. Júlio Farah. 

 

 

 

 

 

 

 



A INSTALAÇÃO DA COMARCA 

 

 

Pela Lei nº 1542 de 14 de dezembro de 1953 foi criada a Comarca de Ibaiti, sendo instalada 

oficialmente a 9 de junho de 1954, sendo seu primeiro Juiz de Direito o Dr. Alceu Conceição 

Machado. 

Ibaiti é comarca de entrância intermediária, seu foro judicial é possuidor de duas varas 

judiciais, contando com ofício de distribuidor, contador, partidor, avaliador e depositário 

público. 

O foro extrajudicial é composto de tabelionato de notas, acumulando, precariamente, o 

tabelionato de protesto de títulos (obs.: desacumulado decreto judiciário 79/2014), Serviço de 

registro de imóveis, Serviço de registro civil das pessoas naturais, acumulando, o Serviço de 

registro de títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas. 

O Serviço distrital acontece em Japira, Conselheiro Mairinck e Nova Jardim.1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fórum Desembargador Hugo Simas 

                                                 
1  Atualizado conforme anexo IV do CODJ de 2015 


